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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator VEREADOR MARCELO PIRES RODRIGUES


[bookmark: _GoBack]CONTEÚDO: Parecer ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 499/2025
que “institui O SELO “AMBIENTE AMIGO DA PESSOA COM DIABETES” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”.
AUTOR: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 09/07/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
O aludido Projeto de Lei Ordinária propõe a instituição, no âmbito do Município de Sete Lagoas, do Selo “Ambiente Amigo da Pessoa com Diabetes”, com a finalidade de reconhecer e incentivar estabelecimentos públicos e privados que adotem práticas de acessibilidade, acolhimento, conscientização e apoio a pessoas com diabetes.

FUNDAMENTAÇÃO
         O projeto encontra pleno amparo na Constituição Federal. Conforme disposto em seus Artigos 23 e 30, a Constituição determina que os Municípios podem legislar concorrentemente, suplementando a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local. A instituição do Selo “Ambiente Amigo da Pessoa com Diabetes” trata de matéria que, inequivocamente, envolve o interesse local e a saúde pública, encaixando-se na competência legislativa municipal.

         Um ponto crucial da análise jurídica é a questão da iniciativa parlamentar. O fato de o projeto criar diretrizes não configura um problema de iniciativa. A jurisprudência dos tribunais superiores, firmou o entendimento de que a iniciativa de projeto de lei para instituição de diretrizes de Política Municipal é concorrente dos Poderes Executivo e Legislativo. Tais precedentes reforçam que não há ofensa ao princípio da separação e independência dos poderes quando o projeto não interfere na organização e no funcionamento da Administração Municipal.

         Nesse sentido, constata-se na proposição ora analisada que a lei municipal que se pretende instituir não trata da estrutura da Administração municipal, atribuição de órgãos e agentes, nem do regime jurídico de servidores municipais. O projeto cuida apenas de diretrizes que nortearão as políticas públicas do Município na promoção de um ambiente mais inclusivo para pessoas com diabetes.

         Verifica-se, do ponto de vista formal, que a propositura sob exame está corretamente apresentada, podendo ser tratada sob a forma de projeto de lei.

         No tocante ao aspecto material, a análise aprofundada do Projeto de Lei Ordinária nº 499/2025, não identificou qualquer desconformidade legal. O projeto promove uma iniciativa louvável de inclusão e saúde pública, alinhada aos princípios da dignidade da pessoa humana e da cidadania, sem padecer de qualquer vício capaz de inquiná-lo de ilegalidade ou inconstitucionalidade.











CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo, concluindo pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO.

Sala das Reuniões, 16 de julho de 2025.
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